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PLL N° 29/2021 -SuBSTiTUTivo N° 1 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

SUBST[TUTIVO   N°  1   ao   ProjetoapresentaçãoanualdoPlanodeC de   Lei  que  torna  obrigatório   o   envio  eontingênciadeProteçãoeDefesaCivi]-

PCPDC,   pelo   Prefeito   do   Município   de   Jacareí,   à   Câmara   Municipal   de
Jacareí,  até  o  último  dia  útil  do  mês  de  outubro  de  cada  ano,  e  dá  outras
providências.

AUTORIA: VEREADOR HERNANI  BARRETO

CONCLUSÃO:         # Encaminhar ao plenário.                      (    ) Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  temos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação   da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÂO   E

JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver. Maria Amélia se manffesta confome abaixo:

Justificativa:

A matéria já recebeu  parecer favorável da Consultoria Jurídica

desta  Casa.  Porianto,  opinamos  pelo  seu  prosseguimento  e  discussão  em

Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí, Zé   de maio de 2021.

RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordamos   com   o  relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente
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PLL N° 29/2021 -SUBSTiTUTivo N° 1 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

SUBSTITUTIVO   N°  1   ao   Projeto de   Lei  que  torna  obrigatório  o  envio  e
apresentação  anual  do  Plano  de  Contingência  de  Proteção  e  Defesa  Civil  -
PCPDC,   pelo   Prefeito   do   Município   de   Jacareí,   à   Câmara   Municipal   de
Jacareí,  até  o  último  dia  útil  do  mês  de  outubro  de  cada  ano,  e  dá  outras
providências.

AUTORIA: VEREADOR HERNANI  BARRETO

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS

PÚBLICOS E URBANISMO, tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

ABNER DE MADUREIFtA /
AgM^ÁMF%fflLft(Presidente)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

F,kJflmwj/J!(Relator)

SÔNIA PATAS DA AMIZADE
`       v,.,.ty_/,á``Rj, "%

(Membro)

Justificativa: /

Câmara Municipal de Jacareí,  Zé  de maio de 2021.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:
•-=-_    çrÉ ncaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
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ASSUNTO:

SUBSTITUTIVO  N°  1   ao   Projeto  de   Lei  que  torna  obrigatório  o  envio.  e
apresentação anual do  Plano de  Contingência de  Proteção  e  Defesa  Civil -
PCPDC,   pelo   Prefeito  do   Município  de  Jacareí,   à   Câmara   Municipal  det
Jacareí,  até  o  últjmo  dia  útil  do  mês  de  outubro  de  cada  ano,  e  dá  outras
providências.

AUTORIA: VEREADOR HERNANI  BARRETO

CONCLUSÃO:            Czsj Encamin har ao  plenário.                      (    ) Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido    remetida    para    avaliação    da    Comissão    Permanente    de    SEGURANÇA,

DIREITOS  HUIVIANOS  E  CIDADANIA,  a  Relatora  Ver.  Maria  Amélia  se  manifesta

confome abaixo:

Justificatjva:

A matéria já recebeu  parecer favorável da Consultoria Jurídica

desta  Casa\  Porianto,  opinamos  pelo  seu  prosseguimento  e  discussão  em

Plenário.

Câmara Municjpal de Jacareí,  +2é   de maio de 2021.

VER. MARIA AMÉLIA -Relatora

RATIFICACÃO E VOTO:

Por  concordarmos  com   o  rela{ado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o  presente
documento, tornando-o Parecer da Comissão.

VER. DUDI
Presidente Membro
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